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ÂNNO I.

A \urora cearense publíca-sc uma vez por semana com duas paginas dei
fgrayura c seis do texto, além dc supplcmentos contendo estampas,sempre que!
for possível. Assigna-se na praça da Municipalidade n. 31 á razão de 5UOO0

'por semestre e 10Ü000 por anno. Para fóra da capital c da provincia as as¦'
isignaturas serão reguladas á razão dc 6Ü000 por semestre e llUooo por an
no. O pagamento é sempre adiantado. Numero avulso —200 reis.
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AURORA CEARENSE,

FORTALEZA, 28 DE OüTUbRO DE 1866,
»

A maneira irregular porque são remettidos para
a cadeia desta capital os sentenciados dos diversos
termos da provincia, òbriga-nos a chamar attenção
do poder competente para que cesse o abuso, que
passaremos a patentear, tão prejudicial aquelles
misera\eis, dignos de toda compaixão.

Antes de passar em julgado a sentença condem-
natoria imposta pelo jury, o juiz municipal respec-
tivo remette ao chefe de policia com um simples
olíicio o sentenciado, que vem cumprir aqui a sua
pena.

Em primeiro lugar notaremos que este procedi-
mento é pouco legal, e ainda menos equitativo.

O sentenciado podendo appellar, dentro-do pra-
so legal, hão o faz; porque, dous, quatro e seis dias
depois do seu julgamento é remèttido para a capi-
tal, muitas vezes sem ser intimado da sentença do
jury ; porque o juiz presidente do tribunal não acha
conveniente que seja ella lida (parece medo) perante
o réo, como deve ser ; e o escrivão tem preguiça, ou
acha desnecessária a intimacão da mesma sentença

Em segundo lugar não devem ser esses sentens
ciados remettidos ao chefe de policia, que nada tem
com elles, senão quando se achão recolhidos á cas
deia, cuja inspecção lhe compete. Eiles,acompanha-
dos da guia, de que tratão os arts. 411 e 412 do re*
gulamento nJ 120 de 31 de Janeiro de 1842, devem
ser remettidos ao juiz municipal do termo, onde vão
cumprir as respectivas sentenças. Ao referido juizcompete íazel-os recolher a cadeia por uma portaria
ao respectivo carcereiro, aíirn dese fazerem as ne-
eessarias notas nò livro competente, e communicar
ao chefe de policia.

Jamais podem ser as guias dirigidas ao chefe de
policia, como teem sido, nâo sabemos porque razão

Ainda não íica ahi o abuso. Muitos juizes muni-
cipaes remeltem sentenciados para esla capital sem*as necessárias

Agumas
guias

vezesetnprasao-.se para a primeira op-
portunidade, e outras nem satisfação alguma julgão
conveniente dar.

.Por ora mencionaremosdous termos, donde vêem
sentenciados sem gnh.prínedpalm^nte ao juiz mu-
nicipal desta capitai; e são elles: S. João do Príncipe,
Grato è Ganindé.

Repetimos: ao chefe de policia não deve ser feita
á remessa directa de presos,cujas sentenças passaramem julgado; e diremos ainda, cujas sentenças con-.

demnatorias pendem dc appellação. A'quella auto-
ridade devem ser directamente remettidos somente
os presos pronunciados, que lêem de responder ao
jury nos termos, donde são enviados para aqui porfalta de segurança das respectivas cadeias. O mais
é abuso, que deve ter fim.

Ainda uma lalta,,qne é prejudicial aos miseráveis
sentenciados:

O art. 2.o do regulamento ü. 595 de 18 marco
de 1849 diz:=Quando a muita for de tantos porcento do valorde qualquer objecto, se este já estiver
liquidado e conhecido, o juiz mandará fãzèr a con
ta, e por ella ficará liquidada a multa. Quando, po-rém, o valor desse objecto não for conhecido, 6
juiz nomeará um arbitrador para o liquidar, e ter
depois lugar a conta. »

Ora, acontece sempre que muitas guias de sen-
tenciaclos,trazem transcripta a sentença do jury con-
demnando-os a tantos mezes ou annos de prisãocom trabalho, e multa de cinco a vinte porcento do
valor furtado, gráo tal do art. 257,ou do art. 269 do
God. criminal.

Gomo, pois, ter lugar c processo estabelecido noart. supracitado, si é desconhecido e üliquido o va-lordo objecto sobre que versa a multa \
E mais : para que (segunda parte do art. citado)

nomear um arbitrador, alim de liquidar esse ob-
jecto, si elle é inteiramente ignorado,..*ou desço-
nhecido ?

Asenlenga lavrada pelo juiz de direito, como todos
sabem, nâo resa o objecto furtado . o juiz que re-
mette o preso condemnado (não estando liquidada
a multa) não declara na guia ao menos, qual o efe
jecto furtado ou roubado.

Gomo, pois, sabel-o ojuiz, a quem é remèttido o
preso, para proceder a essa liquidação?

Essa lalta deve trazer sempre o resultado seguin-
te:

Dous presos requereram a sua liberdade, allegan-
do terem cumprido as penas, que lhe foram im*
postas pelo jury do termo de Maranguape.

foram ambos condemnados no art. 237.
0 juiz municipal da cáphiü manda vir conclusa

a guia para proceder á execução.
A guia não declara o objecto furtado, em virtude

do que o Sr. Dr. Gunha e Figueiredo expedio pre*caloria ao juiz municipal de Maranguape parãsaberdo objecto oa do valor do objecto furtado-
E alé hoje a precatória nào foi cumprida! E os

pobres presos, talvez, ainda esíejão recolhidos ácadeia.
Assim pois, chamamos a attenção do poder com pe-*lente para taes abusos.
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do-pcíó éftírcJ poetes Antônio Paes da Cunha Mamede
e João Severiano de Sousa.

Vistos o.s autos etc. Pede o autor Antônio Paes da
Cunha Mamede ao róo João Severiano de Souza o

gamento de 855U6ÍÕ rs. e prêmio, importan-
das duas letras de fls 4 e 5;, aceitas por Au-

reliano Pinto de Souza, e endossadas pelo réo,
divida proveniente de mercadorias da casa commer-
ciai desta cidade, em que eram sócios o mesmo
autor e o réo. Allega que,sendo dissolvida a referida
sociedade por consenso e amigável composição,
ficara a cargo do autor o passivo c activo da casa
entre o qual figuraram as duas sobreditasletras,quc
o réo garantira, porque a isto eslava obrigado pela
condição 8.a do contraclo, não observado por el!e.
Allega" ainda que d'esse accordo mutuo para aca-
bar-sc a sociedade é prova o documento de fls. 14;

) que tendo-se ausentado o aeeiUnle das letras, o
-esnonsavel pejo respectivo pagamento è] o réo. Fi-
nalmenle, qne a acção proposta é a competente, para
por elh soro mesmo réo obrigado a pagar o prin-
eipal das loiras e prêmio estipulado.

O réo onpõe-se ao pagamento pedido, alíegando
que a acção é, de origem, nulla; porque a petição
para a conciliação fôra despachada sem assignatura
do autor* contra o disposto no art. 12 do decreto
de 15 demarco de Í842; e ainda porque a citação j
(ora feita para reconhecimento das letras e obriga-
cão, e como tal incompetente em vista do art, 65 do
Regulamento Commercial. Allega igualmente que
elle réo fôra despedido da sociedade diclatorialmcn-
te, sem mutuo consenso, e com quebrada condies
gão 11a-do'contracto; que do inesmo modo dedic-
tadura fôra obtido o endosso das letras; que fôra
posto d vpois dellas vencidas ; que as ditas feiras
não tinhão sido protestadas ;qne as vendas, a credi-
to e excedentes a 20U000. rs, segundo, a condirão
8.a do contracto, dentre as quaes resultará a. divida
das letras, tinhão sido feitas por accordo do autor ;
finalmente que não prestara contas, como era obri-
gado pela condição 10.a do referido contracto ; e
para provado que fôra á fortíori despedido da so-
ciedade, junta o documento de íls. 16. Em vista do
allegado,e'.produzido como prova por uma c outra
parte, julgo pela nullidade da acemo, aítendend.o :
l.° que não tendo sido ásftignadá a petição do
autor para a conciliarão, como devera, em vir>
tude do art. 12 do decreto de Í5 marco de 1842,
não podia ser despachada, e sem despacho não
podião estar em .juizo..autor e réo para a con-
ciliação : 2g que a procuração do a o tor não con-
fere poderes especiaes para a mesma conciliarão,
autos fís. 93 e arts. 23e 26 do regulamento n/
737 de 2?) de novembro de 1850. E pois, sendo nullo,
como julgado tenho, todo o processado, art. 672do
dito regulamento, visto que nullamentc começou,
eondemno o autor nas custas.—Fortaleza, 13 de
outubro de 1866.—Manoel da. Cujiha e Figueiredo.

Libello civil entre partes como autor o. major Simão Barbosa
Cordeiro e, D. Joaquina Moreira,) Tuborda. [Embargos á
sentença.) ¦.'

allegado e provado pelas partes, e com exame ma-
duro e altento de todos os termos e pegas do pro-
cesso. O autor Simfio Barbosa Cordeiro pedia a lé
D. Joaquina Moíeíra Taborda a entrega do aluguel
dos seus prédios n.os 90 e 02, sitos na rua (lá Palma
d'esla cidade, á razão de 151000 rs. u ensaes o de
iv 00, e 35U000 rs. o de n." 92 ; e também a entre-
ga das duas sobróditas casas, por serem nullos e
feitos sem o seu consentimento os conlractos, que
tom o finado marido da - ré, Domingos da Cunha
Taborda, fizera Antônio Paes da Cunha Mamede,
cujos conlractos são os de fls. 14 e 18e que foram
firmados em 11 de novembro de 1865.

O finado marido da ré, seguro no contractádò;
sublocou a Manoel .losé Salgado Couto o prédio n.#
90 em 12 de março desle anno, depois de havel-o
reedificado, e íicou residindo com sua familia no
prédio n.- 92, depois de fazer os reparos precisos.

Estes conlractos pareceram valiososefirmes para
o autor até a failencia e morte inõpinada do mari-
do da ré, tanto assim que somente seis inezes dc-
pois, e já depois da morte do marido da ré, fôra
esta cilada para a conciliarão (autos fl. 1), o que
bem mostra, que, quando não hovesse npprovaoâc
escripta do contractado pelo marido da ré, e Anto-
nio Paes da Cunha Mamede, linha havido npprovav
c-ão tacila.

Ora, que Mamede contractára vaüdamerite com o .
finado marido da ré a locarão dos prédios do autor
pelo modo constante das escripturas de fls. 14 e 15
é corrente em direito; porque muito' embora nestes
autos não exista a procuração do autora Mamede,
este confessa em seu depoimento a íl. 32,que é procu**
rad urdo autor, e como tal alugava e recebia cs
alugueis de seus prédios u'es|a cidade, e tratava de
seus negócios; e pode qualquer tratar e administrar
negócios alheios independente dò que dispõe a Ord.
Liv. 3/ íit.23, por ser distineto o mandato ad nes
goiia do mandato a d judicia... -

A. seníenea considerandomuito, não. considerou
que, alem do que eÉá dito, a assistência de Ma
mede
pr
e nao ad negou a.

Também, os conlractos não podem ser conside-
rados nullos, porem sim validos, si aiíender-se ao
seu valor. A ord. Liv. 3.°Tií. 59 não exige inMru-
mento publico senão para aqne;!cs cònlracids ¦
cujo valor excede a 60ÍI000 rs.,e sendo os

iede em o juizo de paz fora inpugnada por falta de
rocuraoão ; porque ali o mandato era ad judicia;

con.rac
etos de fls. 14 e 15, cada uni de por si ou jtirítí>valor menor de 60U00Qr-% pois que uma casa fora

alugada a35U000, rs. mensaes, e outra a ioUOOO
preta zein a de
é visío Jire pela

Visto os autos etc. Os embargos òppostos a
o0,c recebidos a fl. 56, julgo afinai provados,para
QÍfeilo de reformar, como reformo, a sentencia de
fj. 46, por (er sido dada. contra a Ord. Liv. 3.° Ti.t.
g'8-, e 66 princ.., que manda julgar o feito segundo o

rs, quantias estas que juntas
SOgOOOrs, menor que 60U000 rs
ord. não se* fazia, preciso escri püira publica, eque
a particular é valida,

Finalmente, si os conlractos foram .feitos com
legalidade, cumpridas, qne sejam as condições nel*
les estipuladas, devem continuar a .suLsístír na lo-
cação e sublocação até que se preencha o tempo nos
mesmos marcado, E portanto,, reformando, como
reformo, a sentença a 11. 45 v. pelos fundamentos ex-
postos, julgo firmes e valiosos os sobreditos contrai
tos^ e subsistentes 'para a ré e seus herdeiros, aíé:
que se preencha a condição do tempo, islo é,'para
o prédio n,* 90 -~oiío annos,e para o de n.-'92=
quatro.annos, da lbrma nellos expressa, preenchidas
que sejam as condições outras dos mesmos conlrao
tos. Pague o autor embargado:ascustas.—Forialeza,
15 de'outubro de 1866.— Manoel da Cunha "e Fil.
(jueiredo.

Arresto, requerido pele negociante Raymimdo Remigiode Mel-
lo Caxias em bens de José Roviualdo de -'Mendonza.

Julgo o arresto firmc~e valioso em vista da provai
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d-da, e marco o praso dc 51 dias paira doutro dei-
Ie apresentar o arresta nte Uaymundo Remigio de
Mello Caxias o documento conciliatório, pena de
laneamenl;o pagas as custas excausa.—Fortaleza, 1q
de òulubro de 1868.—Manoel da Canhae Figueirc-
do,

Embargos de terceiro de Hosalina IIenrique-la Sanii-
co íi penhora feita em bens de Bernardo José de
Mello, d requerimento do'D. Marta de SanPAn-
na das Virgens.

Os embargos de terceira senhora e possuidora de
il. 8, recebidos a tt. 16 è contrariados a fl. 17, julgo
atinai provados ; visto como os documentos que
apresenta a embargante a ils. II, 12 e 13 e o depoi-
niento de íl. 15 e to provão de urna maneira incon*-
tcslavei serem pmpriédáde sua alguns dos bens pe-
nhorados a fl. 3v; não procedendo a allegação da
embargada í=de falta de citação da mesma para a
brova testemunhai ; porque da certidão a íl. U v.
consta que tal citação se tez na pessoa de seti pro-
curador. Portanto, provados os embargos, mando
que se passe mandado de levantamento da penhora
na parte relativa aos objectos pertencentes átaber-
na da rua Amélia, subsistindo entretanto a que fora
feita nos demais bens; e siga a execução _sous ter-
inps, pagas as custas peln embargada Fortaleza,

de outubro de 1863.—fe^/ da i)uiií\ae Fiável-
redo.

Acção ordinária entre parles Joâ) Severiano de
Souza e Anlonio Paes da Cunha Mamute.

Vistos os autos etc. Pede o autor João Severiano
de Souza ao réo Antônio Paes da Cunha Mamede
metade dos lucros da sociedade commercial que ti
véram ni ttfbêrrfó da rua d i Pibn t n.° 62,desta ci-
dade ; visto corno a mesma sociedade, existente em
virtude da escriptura particular de íl. 5 e 6, e que
devia durar, tres annos, iòm antes de tempo dissol-
vida sem consentimento delle aulor, contra o artigo
ou condirão 11 do contracto. Allega mais que os
lucros verificados ao tempo dã dissolução da soeie-
dade éo que mostra o balanço a íl. 21, —cia quan-
tia de 761U290 rs, a qual partida ao moio, a parte
que lhe cabe, e pela presente acção se pede, é de
380U615, isto em virtude do art. 2.° do predito con-
traclo. O réo contesta o pedido do autor, allegando
que houve accordo e mutuo consenso dos sócios, e
que a prova está na carta do autor a fl. 10; que a
metade dos lucros não é a pedida pelo mesmo au-
tor; porque no balanço a fl. 18 estão dividas men-
tidas ; que só pela liquidação do passivo poderá ser
descriminada a parte dos lucros pertencentes aoau-
tor; e finalmente que si a dissolução não foi ac-
cordada entre elles, autor e réo, a decisão do pleito
é arbitrai, e não judicial, por assim se achar esti-
pulado no art. 10 da escriptura a fl, 5 v.

Do ailegado por uma e outra parte o que está dos
autos provado é, que na dissolução da sociedade
houve infracção,por parte do réo, do estipulado nas
cláusulas do art. 11 do contracto afl. 5 e6; e que
ao tempo da dissolução existia um saldo de
761U290 rs. a favor do fundo social. Portanto, na
forma do art. 335 {jjjj 1.° e 3.° do código do commer-
cio, e do art. 11 do contracto, e na forma do dispôs-
to no art. 339 do mesmo código, condemno o réo a
pagarão autor metade dos lucros da sociedade ao
tempo da dissolução, na importância de 380U645 rs.,
visto eomo o mesmo réo tornou-se responsável por
essa quantia, por ter, antes do tempo estipulado no
contracto, dissolvido a sociedade, carregando sobre
si as perdas e damnos do balanceado corno activo

da sociedade; mio lhe valendo a allegação de ser
nulla apresente aeçfio por não ser tratada por ar-
bitros; pois que essa cláusula 10." do referido con-
Irado diz respeito ao valor dos pregos para o ba-
lanço na dissolução amigável e de mutuo consenso
dos sócios. Pague o réo as custas.=Forialezu 20 de
outubro de 1866.—Manoel da Ganha e Figueiredo.

Fallencia de Antonio de Castro Larangeira.

Vistos estes aulosetc. DVlies se mostra que are-
queriínéhtp de Kalkmann, Irmão & C., J ü. Grat
& C. e Bruno & C. fora declarada a fallencia do
negociante não matriculado desta cidade Antônio
de Castro Larangeira, a datar do dia de sua aber-
tura, lide seiembro desle anno. Mostra-se mais
pelo exame de fl. 82 que o mesmo mio tinha outros
livros senão o diário e copiador de cartas, e estes
mesmos sem estarem seJIados e rubricados, mas
apenas escriptu rados de 31 de maio de 1865 a 31 de
agosto ultimo, ao passo que negocia ha muitos
annos. Moslra-se ainda do referido exame que em
dito diário nâo está lançado em resumo o balanço
geral do activo e passivo da casa commercial (qüedevera formar annualmente, art 10 § 4.9 do código
do commercio) para se saber si entre a data do
ultimo balanço e a da fallencia se achava o fallido
devendo par obrigações directas o dobro do seu
cabedal apurado nesse balanço. Esta só falta com-
preheriíie o fallido na disposição do art. 800 l -0
do código do commercix)- bem como o facto dè não
ter-se apresentado no tempo e na forma devi-
da, quando cessou seus pagamentos, eomo era obri-
gado pelo artigo 805 do mesmo código, o com-
prehende na disposição do artigo 801 § 2.o. Mas
não sendo só a falta do resumo do balanço,
que se mostra na escripturação du fallido não tendo
elle os livros seUados e rubricados como : é disposto
no art. 13 do referido código; e não podendo taes
livros fazer prova em juizo,nem merecer fé algum':,
arts. 15 e 23 do mesmo código e lil do regula'
mento n,° 737 de 25 de novembro de 1850, e aviso
n.<> 168 de 20 cie julho de 1853, elles são como não
existentes ; ea falta delles faz com que o mesmo
fallido esteja comprebendido na disposição do art.
802 g 6.°. do código do commercio. Portanto, jul-
gandofraudulenta a fallencia, pronuncio o fallido
como incurso no art. 263 do código crinimal,e obri-
go-o á prisão e livramento ; pagas as custas pelamassa fallida. O escrivão faça remessa destes autos
ao Dr. Juiz de direito da comarca, para quemrecorro deste meu despacho, na forma do art, 2.»
do decreto n o 707 de 9 de outubro de 1850* =For~
taleza, 20 de outubro de 1866.—Manoel da Cunhae
Figueiredo.
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DEFEZA
DO

ÍIO MARQUES rAMOM!
POR SEU PATRONO O

Perante o juizo criminal do Recife.

Nc.n conscicntiapeccatí sed raag-
nitudine pericuii comvwtum se
sentiat.

CÍCERO*
(Continuação)

Tomado o livro diário como o principal funda-



AURORA CEARENSE.
(8 . . » ¦¦¦#-•1- w ntxiMtct

menlo de toda a eseripluração mercantil, sendo
por isso considerado pelo arl. 12 do cod. com. co-
ino base de todas as operações commerciaes, letras,
e ou-íras- quaésquer papeis de credito, que se passa-rem, aceitarem, fiançarem, ou endossarem, e em
geral tudo quanlolse recebe e despende de própria e
alheia conla, seja porque titulo fôr; observa-se
que este livro, sellado e rubricado, com termo de
abertura e encerramento pelo tribunal do coinmer-
cio, acha-se desde o começo das transacçOes ( marco
de 1860) até 28 de fevereiro de 1862, data do ul-
timo balanço regularmente escriplurado, sem a tue-
nor emenda, ou vislumbre de alterarão de lança-

*y «*mento, e muito menos de suppostas operações ; e
de tal modo que nos últimos lançamentos com
data de 28 de fevereiro de 1862, que serviram paraa organisação do balanço offerecido á commissâo de
contas áf. 98, concordaram perfeitamente com os
resumos levados ao livro~razão=e estão em com-
pleta harmonia com as parceilas antecedentes.

Não estando porém feito no dito Wxro-diario o
fechamento do balanço na data alludida, de 28 de
fevereiro de 1862, pela fôrma e maneira porqueestão fechados os anteriores balanços senieslraes de
1 de agosto de 1860, de 28 de fevereiro de 1861,
e de 30 de agosto de 1861, fica provado á toda luz,
que se houvesse intenção de formar balanços fl'eti-cios nesse ultimo semestre de 28 de fevereiro, nada
ser ta mais fáciláo que ftgural-o no fechamento da
escripa para illudir os examinadores. Ora o próprioJuiz Especial do commercio é o mesmo que dá tes-
temunho disso, quando no termo do encerramento,
por oceasião da abertura da fallencia, declara sob
a sua rubrica—que o livro Diário se acha sem \ icio,
documento n.° U. Assim pois é absolutamente in-
fundada a asserçào contida no art. do libello, a queme retiro, e sem nenhuma applicação ao caso dos
arts. li c 82 do God. do Com.

Os curadores liscaes apezar do cuidado com que
procuram .descobrir muitas eivas na commaudita,
deciaram=:que (aí. 383 w) os livros estão em ap-
parencia escriptos em forma legal. Mas ao depois
se contradizem asseverando que appareceram vícios
e dizeres em grande parte fictícios, e outros falsos.

Fundando-sc em meras supposições, os curadores
fiscaes não se dignaram determinar especificada-
mente em que consistia^ esses vicios e dizeres em
grande parte fictícios, como era do seu rigoroso de-
ver, para poderem ser acreditados.

Alegare nâo provar, nada vale em direito : equan-
do duas proposições contradictorias são aliegadas
da parte do aceusador, que neste caso são os cura-
dores fiscaes, deve-se abraçar aquella que fôr tit-
voravel ao aceusado ; humanas pro reo judicetur.
Os curadores fiscaes disseram—que a escriptura-
ção estava em forma legal : é quanto bastaria ao
meu cliente, ainda que elle não apresentasse prova
escripta em contrario.

O zumzum que appareceu. sobre falsificações de
livros, e balanços fictícios, nasceu de uma unica
fonte, a saber : da declaração do guarda-livros, que
se lè nos autos af. 207, a (lirm and o que o balancete,
ministrado por notas do sócio Santos e por elle
guarda-livros copiado, não estava de accordo com
a escripturação geral ; e é só neste dizer que sc
fundaram os curadores íiscaes, o lambem o juiz da
pronuncia, para darem como existentes as tâes/c/./-
úficações, ou balanços fcücios : mas todos estes cas-
íeüos desapparecem perante a verdade dos factos, e
as segusntes observações

Primeiramente não pode fazer prova contra o
nteu. cliente o dito vago do sócio Santos, não só
porque nem o conlra sc dicr.it nisi aliquo co gente,
como porque não se procedeu a uni exame positivo

do balancete, a que elle se relerefe que nãosc sabe
quai seja) com os livros, com que devera elle ser
cotejado : em segundo lugar, vò-se que a nada de-
ve-se dar tanta ie, nesta espécie» do que ao parecerda commissâo de exame de contas áf. 210 v, quenositivamente declarou ter averiguado os balanços <v
balancete perante os livros, e achado tudo em devi-
da forma : em terceiro lugar finalmente aos depoi-
mentos de dous membros signatários áo \Vi\vqwv da
commissâo de exame de contas', que alio e bom
som confessam áf. 23 i v. e áí. 235,~qi1e o balancete,
que se acha junto aos autos não ó o mesmo que foi
sujeito ao exame da commissâo, de que lizeram
parte ; sendo de mais a mais certo que a commis-
são íiscai de contas examinou e verificou o balanço
com o resultado geral das contas, segundo a escrip-
luraçaodacasa; e que nessa confrontação acharam
exactidão porém que ao depois cmslou que a escrip-
turação tinha sido alterada; o que elles não sabiam.

E' claro que nada importam esses boatos vagos,
o que importa saber é : si no ultimo balanço daso-
ciedade, o qual foi apreciado pela commissâo fiscal,
a escripturaçào foi achada em ordem ;. e si desde
então até o exame e balanço dos curadores fiscaes*
acharam-se com effeito vicioso em-endas,qne possam,ser directamente imputadas ao aceusado. Nào ; na-
da disso se verificou, e nem realmente se deu.

Mas quando se tivesse verificado, o meu cliente
não ficaria de modo algum complicado ; porque,segundo o espirito e letra dos arts. 801 § l.o e 802
S Ü.° áo God. do Com., são admiüidas todas as ex-
plieações razoáveis, que removam a culpa de queo%nao a tem de seu próprio facto. Rogron, commen-
tando o art. 586 üo Cod. Francez, correspondente
ao art. do nosso God., diz ser indispensável apro-
va da fraude, para que, a respeito do aceusado, a
irregularidade áo§ livros constitua bancarrota frau-
dulenta. Oai,sil a compagnè des circumstances de
fraude. E mostra ter sjdo assim julgado pela corte
suprema em aresto de 18 de Junho de 1828.

Neste ponto, assim como em outros, chamo em
meu auxilio a jurisprudência do digno juiz de di-
reilo da l.a vara crime desta capital, o Sr. Freitas
Henriques, a quem ninguém negará severidade e
honradez : eiíe auetorisa completamente a minha
doutrina nos documentos \r°\, l bis.,2e 3 ;enada
mais me deixa a desejar.

Além disto a eseripluração da sociedade fora ex-
clusivamente entregue ao sócio Santos, sem ame-
nor intervenção do meu cliente, como já o declarou
o gerente Fragoso ; e como as testemunhas áí.
atíirmam contestemente, e como os livros da casa
o mostram. A cargo do Sr. Amorim estavam uni-
camente as transcíceões cambiaes ; mas a escriptu-
ração destas, mesmo até o V semestre de 28 de fe-
vereiro de 1862, se acha feita minuciosa e regular-
menle no respectivo diário, como náo poderam ne-
gar os curadores íiscaes; yioaü ao meu cliente, en-

j irclido nos negócios de sua casa =g Viuva Amorim &
Filho, restava tempo para a cada momento inspec-
cionar toda a escripfuração, quando confiava sobre
Jaido na perspicácia do sócio, que delia estava cn-'carregado, e que gosava dos créditos de homem
perito na sua profissão. Invoco também sobre esle
tópico a jurisprudência dos mui dignos o honrados
Srs. desembargadores Reis e Silva, Cosia Doria, e
juiz de direito Silva Neiva, nos documentos ns. 3,
4, 5 e 6. Diz ainda o libello .

« Que não se acha justificado o emprego cie todas
« as receitas da sociedade, »>

Conlra esta asserção protesta o próprio seníimen-
todos curadores fiscaes, quando afíirmam que não
encontraram lançamento de despeza èperdas fieti-
cias, Embora acrescentem elles, que consta rjoe
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houve receitas, que nào estilo justificadas, e não se
acham lançadas no livro: o facto é que nada con-
cluemde positivo, desde que se fundaram no=cons-
ta=, desprezando a inspecção òcular dos livros l !

Dela eseripluração da commanditn se verá, que
achá-sc justificado o emprego de todas as receitas áw
sociedade em objectos de sèu gyro ou empreza; isto
é: em descontos, por lettras em deposito e cancio-
nadas, em empréstimos e operações de caixa, como
se vô desde o primeiro balanço alé o ultimo, inclu-
sive o próprio que foi orgamsado pelos curadores
íiscaes

Ainda nesla espécie o juiz pronunciante deixou-se
seduzir pelo dizer vago dos curadores íiscaes áf. 384,
que, prevenidos contra o meu cliente, acharam bas-
tantes os boatos para julgarem, e logo, que com ef-
feito havia receitas não justificadas, tem no menos
darem-se ao trabalho de as especialisar.

Havemos chegado a um dos pontos mais myslifi-
cados da aceusação:

« Desvio, ou applicação de fundos ou valores, de
<t que era mandatário ou depositaria »

Antes de tudo cumpre observar que, por uma ju-risprudencia mais razoável, do que aquella que abra-
çou o nosso God. adoplando a idéia do antigo Cod.
francez (i), entende-se hoje que—o desvio de fundos
ou valores de que o fallido tenha sido depositário ou
mandatario=^níío constiiue uma circusmtancia qua-li/lcativa da bancarrota fraudulenta ; porque, como
observa Bindarride, tom 3/pg. 328, nr P251, alei
actual, que reforma o God. francez, não considera
factos constitutivos de bancarrota fraudulenta, senão
os que são dirigidos contra o interesse dt\ massa ge-ral. O abuso de um mandado, ou a violação de
um deposito, constituem delidos, que devem ser
reprimidos pelo direito ou lei commum ; c ò a tf
mandante ou ao depositante a quem cabe demandar

e obter a reparação, e nao a justiça publica.Deixando ao critério do Sr. Julgador apreciar a
ajncliidcncicuVeslã luminosa douírina, fundada no
grande principio de que as leis commerciaes, como
exepicionaes do direito cummuni, devem ser enten-
didas equitativamente; [lassarei a examinar a es-
pecie no terreno mesmo, em que se acha ella collo-
cada pelo nosso God. art.802§ 3.^, que o libello
estropiou infeiramente.

Quando o God. considera fraudulento oãesviooa
applicação de fundos, ou valores de que o fallido
tivesse sido depositário ou mandatário, atünge ao
que se acha disposto nos arts. 165, 281 do mesmo
God.; isto é : presuppõe que o fallido lenha rece*
bido em deposito propriamente dito, ou em com-
müsão. alguns valores ou objectos, que deva res-
tituir, ou dispor por contado depositante ou man-
dante, os quaes ficam conservando nos objec-
tos depositados o seuinteiro direito de propriedade;mas estes actos são celebrados mediante cd^racAo
e por escripto, precedendo íradicção real, ou sym-
bolica da cousa depositada ou entregue. Os objec-
tos, que estão neste caso, são os que não podemos fallidos desviar sem notado fraude, qne a lei
pune ; visto como o art. 874 g§ l.o e 2;° do God.
considera o mandante ou depositante credores do
domínio cie taes objectos, com o direito de reivin-
dicacão.

Mas serão por ventura estes os mesmissimos ob-
jectos ou valoreá, que, diz o libello, foram desvi-

.oaiàl
) Ait. 593 u.o 5i. se aiyaiiUtéchargc dura mandai espe±

, ou^constituo depositaire dar<jçont, dcffccts tle commerce
do denréos, ou marchaadises, d a, ciu prejudico du mandai,ou. da djjjot api>lique á son profit los fouds, ou la vateur de;'
Qbjocts sar 1
ííunhòm art. ?A) nr i 149 do Cod Por!

esqueiâ porta t sòit lo mandai, .soit ie depoí vid.
m

ados pelo meu cliente ? Não ; porque taes objectos
nunca foram depositados, nem entregues, \)ovman-dato ou deposito, ao meu constituinte, como mos-
Iram os autos. '

Segu ido se deprehende dos termos da aceusação,
entendeu-se por valores desviados, de que se con>
siderou meu cliente depositário ou mandatário-*
òs dinheiros, ou valores, que a commaiidita rece-
bia a prêmio, e dos quaes emprestava, mediante
desconto, algumas quantias ás casas de Amorim,
Tavares c outras.

Deste íaclo é que a aceusação quer tirar prelex-lo para carregar a conta do meu constituinte o
chamado—desvio de valores, de que elle era de-
pòsitario ou mandatário !

Nunca vi, porem, tão invertidas, confundidas, e
barulhadas as noções mais claras do direito com.,
do que na applicação, que, a respeito do meu clien-
le ora se pretende fazer do art. 802 g 3.° do Cod.
do Com. Porque jamais sc reputaram como depo-
silo ou mandato os dinheiros ou valores, que os
commanditarios recebem a prêmio : elles são,mer-
cantitmeníe fallando, considerados simples devedo-
res, obrigados, como taes ao pagamento-, mas não
depositários, obrigados á restituição. E é por isso.
que, segundo o art. 815 do God/Com., o deposito
de gêneros sem designação da espécie, e o dinheiro
qv\e vence juros, não'entram na classe de credito
de domínio: desta natureza são tainbem os valores
ou sommas entregues a banqueiros para serem re-
tiradas á vontade, vençauíou não juros. Ora, nes-
ta hypothese é que estão precisamente os valores,
que o Libello considera desviados no caracter de
deposito ou mandato.

A couclusão unica verdadeira que se pôde tirar
do que acabo de expor é : que a hypothese figurada
no Libello, quanto ao desvio definidos ou vtilores,
dcqne o meu cliente tivesse sido depositário ou
mandatario,mo pode ler cabimento, ou antes, não
pode entrara marlello na qualificação da fallencia
da commandita; visto como ía\ deposito não existio,
nem tal desvio se deu. Assim pois o art. 802 § 3.*
do God. Com. não pórle ser invocado contra o meu
cliente : Scire legem non est earmn verba tenere.
sed vim ac potestatem. Diçpi inais, ^lo^^emaís:

Quando lüi deposito Qp:HÍThnandato tí\c$*è ex-
ist ido na massa da cotninandita, o meu eliente não
poderia tel-o desviado *em 

proveito particular; e
direi a razão do meu dito.

Em tempo algum oecupou elle o lugar de caixa ;nem descontou um só titulo seu na commandita,
nem se iUilisou\)ov suas próprias mãos dos fundos,
que lhe fossem pessoalmente confiados ou depositados,
Todas as transac ões da commandita eram exclu-
sivameuíe feitas pelos sócios Fragoso e Santos quesempre estiveram, em boa intelligencia. A elles ain-
bos confiava o meu cliente todos os negócios, nào
só da commandita, como os seus particulares, do-
cumento áf. 137. Ausentando se elle desta cidade
para o sul do Império, desde 28 de julho alé 13 de
Setembro de "1x61, ficaram os dous sócios, elles sós,
encarregados de toda a direcçao social.

Seja compulsadaa eseripluração da commandita,
e.consideradas as próprias asseverações do sócio
gerente Fragoso, e achar-se-ha que o tri eu cliente,
ou anj.es a casa de Amorim & Filho, não recebeu
dinheiro ou favores da commandita, senão como
receberam as oulras casas commerciaes, com quemse ía/ia transaceões licitas. Todas as quantias em-
prestadas afirmas, de que o meu cliente fazia par-te, o foram não por elle próprio, desviando valores
de qne fosse depositário ou mandatário ; mas pormeio de operações regulares, e pelo mutuo accordo
dos üerentes Fr,i<>ns.n <* Santos; em principio porgerentes Fragoso e



AURORA CEARENSE

meio de descontos dos titulos, que ellas represenla-
vam, dò mesmissimo modo porque se praticava
para com iodas as primeiras firmas da praça, a
cujo par eslava o crédito mercantil (taquellas, em
que o meu cliente figurava.

E somente quando a casa dc Amorim & Filho
soffreu grandes perdas, foi que-omeu cliente acei-
tou o oferecimento, que lhe fizeram os dous ge-
rentes, de auxiliarem a dita casa com fundos da

falsificação da escriptura contendo operações sup-
postas; ou registros debalanços fictiçioá ; 2.> falia
de justificação de todas as receitas da sociedade;
3." desvio de mudos, ou valpreSjdeque o meu cíien-
te era manda lario ou depositário.

Quanto aos motivos culposos, provou o meu
ciieuie: 1.- que uão fez despezas excessivas com o
seu tratamento pessoal; 2.* que as dividas directas
da sociedade náo estavam elevadas ao dobro do seu

couimandita; fundos, para cuia garantia leve oiedbedal apurado no momento da quebra ; e quan-
meu cliente o cuidado de passar logo para os cofres
da sociedade todas as acções de bancos e compa-
nhias, que elle então possuía, assim como as apo-
lices de seguros ;4acontecendo que os compromissos
da casa Amorim com a coininundita nunca foràin
superiores aos valores, de que ella podia dispor, e
que cffectivamcnte pôz nas mãos do sócio Fragoso,
como provam a nota e procuração, que o meu clieu-
te lhe entregou, e que se lêem af. 137.

Quem pratica assim não quer illudir, nem pessor
almente apossar-se, e distrahir valores de que fosse
mandata>rio ou depositário, como suppõe a aceusú-
ção ; procurando confundir fundos ou valores, de
que'se é mandatário, com transacções licitas de
eominercianie a commercianfe, ou da commandita,
ente moral, com uma sociedade em nome coilecti-
vo, ente lambem moral, e ambos eonstituuidoduas
personalidades diversas.

O facto pois de haver a casa de Amorim à Filho
tomado dinheiro a commandita, náo pôde ser com-
prehe.ndido na espécie,de (pie resi o art. 802 § 3.*
do Cod. Com. ; porque o meu elieme, é forçoso
repeir, nunca teve em seu poder dinheiros, ou va-
iores alguns, de (pie fosse depositário pú mandata-
rio, e dos quaes se servisse por sua própria aue-
toridade em seu proveito pessoal. A arguição, pois,é absolutamente giaiuka, impertinente è exorbi-
tante: non est his locis. Reproduziremos o outro'ponto da aceusação.

« Despezas excessivas com o seu tratamento. »
E' uma cruel impuiaçào, que contrasta co.m o

inventario dos bens do meu cliente, deseriptos nos
autos desdef. af. alé f. Ahi se vè que a mobiíiajoias,
baixellas trem de -cosinha, de cocheira de caValla-
riça não indicam sumptuosidade, nem mesmo luxo;
no entretanto não houve da parte delle o menor
sonegado. Na posição em que sé achava, quer como
homem de commercio, que.»' como pessoa de consi-
deração, nascida dé pais abastados, não era possi-vel que o aceusado podesse tratar-se com mais par-cimonia. Não consta que houvesse dado janlaresefuneções, nem que tivesse hábitos palacianos. Mo-
rou sempre em casa de sua mãi, a quem não pa-
gava aluguel. Se possuía dous vehiculos para o seu
trajecto quotidiano, tinha a vantagem de sustentar
os seus cavallos com o pasto -de seu sitio. Todos sa-
bem que o meu cliente nunca deslumbrou pormeio do fausto ; suas despezas eram mui parcas,antes e depois do estabelecimento da commandita.
Todas as tetemunhas assim o declaram e juramcòntestemente, de mod a destruir o falso supposto
da aceusação.

Como pois, á vista do que se acha expendido e
provado, atirar-se-lbe o labèo de banearroteiro
fraudulento? Ponba-se diante dos olhos a synopse
da aceusação e da defçza ; que a conclusão"lógica
e jurídica do processo lhe será favorabilissima.

O Libello aponta, como já se examinou, quatromalversaçães culposas, e' tres fraudulentas. Nas
mlposas estão: 1.° despezas excessivas no tratamon-
to pessoal; 2.* dividasdirectas cio dobro do capital
apurado no balanço ; 3 • ausência do lugar da que-bra; 4." não estar sellado e rubricado o copiador
de cartas da sociedade. Nas fraudulentas estão : 1/

do estivesse, nem por isso havia intenção culposa-
da parte dos gerentes, e muito menos da de meu
cliente, segundo os principiuS inais sãos da júris-
prudência commercial ; 3.o que a sua ausência,
longe de ser um acto punivel, era um effeito de
força maior ; 4.» que o livro copiador de cartas
estava sellado e rubricado.

Quanto aos motivos fraudulentos provou taiíi-
bem : 1/ que a escripturaçao não estava falsificada,
nem contem operações suppostas, ou registros de
balanços fictícios; sendo alem disto certo que ou-
trp era o encarregado delia, e que o meu cliente
não tinha nisto solidaridaede criminal: 2.o que todas
as receitas da sociedade estacamJustificadas, se-
gundo as operações própria do estabelecimento ;
3.° que elle nunca desviara fundos ou valores, de
que fosse depositário ou mandatário. E remontan-
do-se ás causas geraes. o ocasiona es e Cjoncumitan-
tes, que determinaram % queda da eaniuiaiidila,
mostrou, por factos públicos, que todas foram ca-
suaes, e independentes de sua vontade, a qual nun-
ca fora outra senão sustentar o credito e a vida da
sociedade, empregando para isso os seus maiores
esforços, que infelizmente ficaram baldados pelo
acto intempestivo e imprudente do sócio gerente
fragoso : tudo isto <-siá plenamente provado tanto
documentalmente, como por testemunhas. As que
juraram ex adverso não fazem a menor carga ao
aceusado.

A de f. 216 falia, por ouvir dizer, nos favores que
os gerentes fizeram aos seus protegidos, e no liin
xo qne sustentavam. A de f. 320, sendo comman-
diiario, apenas -informou sobre o luxo e favoritis-
rno dos gerentes. A de fi 221, tambem como in-
formanle, ferio o mesmo bordão. A de fi..255 y.
não offende o aceusado. A de fl. 227 nada di/,
de positivo, limitando-se a repetir a conversa ti-
da com Fragoso, e confirma a intenção em que
eslava o aceusado de hypoíhecar seus bens a favor
da commandita. A^de f. 232 v. são contra producen-
tes; isto é deposeram em favor do aceusado affir-
mando, que as transacções cambiaes correram regu-
larmente.

A prova documental, eo plenário das testemun-
lias. maiores de toda a excepção, offerecidas pelo
meu ciiente,dão-lhe inconsíestavehneutea palmado
triumpho: não tenho necessidade .nem de apon-
ta-las, nem de analysal-as; basta ler os seus de-
poimentos. Vou concluir :

Nemo«repente malus : nihü natura -facit per
saltum, dizem todos os crimirialistas. Homem de
uma reputação honesta, nunca desmentida—e su-
perior a todo o elogio ; commprciante de primeira
ordem, que sabia alliar os interesses de sua pro-
fissão com a gravidade de cavalheiro ; cidadão que
mereceu occüpar com distineçao a cadeira de De-
putado Provincial, obtendo pelo conceito, de que
gozava, os suffragios populares para representante
cía nação: Pernambucano de sentimentos patrióticos,
que concorreu efificazniente para que ém tempo
opportuno fossem conhecidas as vantagens de uma
cultura, que faz boje a principal base de nossa ren-
da publica, o algodão ; e que com perseverante
dedicação e sacrifício ajudou a levantar da inaeção,.
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C naroxismo em que se achava, a companhia dc na-
vcMó costeira a vapor, quo ora eslá prestando
taniu utilidade ao comniercio dc cabotagem ; bra-
ziiciro einlim, que nutria nobres aspirações, que lhe
havia... ^ahgeadp utn logar çlistmcto entre os seus
comprovineianos, e que promell.am eloai-oa»
tíàío d» íilori...... o meu oheute, Sr. jurado
não podia de o... ...on.cnto para ouíro roca,- us be ut.
Honrados vrecedmth pelos andrap.s do bancário-
teiro IVai:/lulento. Nâo ; ninguém o "Credi W|ln.
da que cm seu favor não fadassem alia .-eme os

qòs encarados por unia critica imparcial e acuim
,í ffiCÍm que 

'interesse seria levado o meu cl.jep-
!' o abvsmo de uma bancarrota .gno.n.n.osa '

NM f» lim ratione sufcienie ; funguem oonm.c-
ie ú crime sem motivo. ,.

Seria elle arrastado por unia .avareza desmedi-
dal Não; porque nunca sc deixou iasciuar por
ela i ixâVrum: desejava, sim, ocupar um .ugar
Yaf.rai.te no commercio de seu paiz ; mas se..-
MM dignidade: julgou que a comiuandita be
offéS uni borisonie mais vasto para exercitar
S u tlmlo mercantil; dei:xqu-se levar peta torrentó
cáudAlÒsa da epocha, pela .^p^íw^^P '

gò- encontrou inexperiência cm seu» soe os U
r- _. ...... nr.e _>'!¦__-.iinnos uas ciibes.vez em si mesmo, roçòü nos eaciiopos uas
üco: ^tremecido procurava ,;ilvar-se,ve.o- ne . m
embaraço invencível é lata , a 

ff^^^fe
cia nue lhe trouxe a posição de rep.! Or,pe a ma
fê c a fraude, onde o excila.ne_.lo para o crime l
onlíe a intenção criminosa? onde olucro, ou van-
f'f.opVri nrevislà do delicto i
%%£$ o descrédito da connmm ita o meu
constituinte abandona todos os seu. bens cie que
hoje e aeba espoliado. Onde a pa.xao ue ouro
nojo &o auuu Hientc e mesmo os seus
onde a avareza/ Si o meu W?w*íM&%Pá mer-comiumheiros, tivessem em vista ennquecei a mu
cè™ Se e do dolo, aproveitar-se-b.am cios mo-
ll oIÜ que tiveram «m suas mãos grossas so-
If IÜ im dia li de fm^m^M.enfia elles pagaram maisde 40.0;00üli000 , 2üü.0«üü
oi mia só letra a Caixa Filial do Banco ctp J.raz.1,
¦o n p.wa o documento ri.? 7. Si elles quizessem,
lârikin r.ór toda essa somn.a a bom recado, para
! í';míl.M.remunido_ contra os cffeilos da niendici-
iPIieir cliente poderia, por si só clandestina-
Wtíte alienar algumas acções de bancos e cam-
» nhiàs, de que era possuidor; bem como pode-
¦ia lançar mão de escravos e bens, e de urn ha-

lanço efe que era credor em Londres ; podia mes-
ilililm titulos da casa Amorim * Filhos

4 eommandita, que estiveram em seu poder & &
tiMSÊmk ecom meios de dourar a sua
subsistência. Mas nào: elle prezava fcfSfgMf
tudo a sua reputação.: preteiiu hear reduz do a

tempos mythologicos, se entendesse provada a cul-
pa do aceusado, sem levar em conla o art. do Cod.
Crim. , que não admiüe delicio, onde não ha
conhecimento do mal, e intenção de nratical-o : si
quando, digo; se julgasse licito impôr-lhe as penas,
que a accusação'estipula no Libello, fora bastante
átlender-se aos Ires annos de amargurada perc-
grinácão, que elle supporiou. é aos mezes, que
lem passado na prisão, a que se veiu espontânea-
m.mte entregar, pára que se desse por bem expi-
ado esse delicio, que'aliás uão reconheço, e que
espero não reconhecerá o Juiz letrado, qúe nào sa-
be abraçar a nuvem por Juno, nem materialisar
o pensamento do Direilo. Espero em Deus, que o
meu cliente será absolvido : abi srquüas evidens
possit subvcnieridiim est.

Os crimmalislas definem a pena — malum passio-
nís ob malum actionis—e entendem que ella deve
ser yriòloga ao delicio: o que importa dizer—que
a natureza do mal dá pena nâo deve ser descoíi-
forme com a natureza do mal do delicto. O senti-
mento predominante do negociante é—accumular
fortuna--; o mal correspondente ou análogo.v.pri-
ml~o dessa fortuna: mas si o meu cliente acha-se
hoje despido de Iodos os seus bens, si elle vê
convertida no po da pobreza a abastança d-oütr'òra,
que pena maior pode elle supportar na. esphera
mercantil ? Sio foro commerciáírjá exhaunu toda
a sua fortuna, o qne pretenderá mais arrancar-
lhe o (oro criminai If Punir o dolo ! O dolo não eslá
provado ; porque nunca existio. E pois a sen ten-
ca, que o absolver, irará o cunho de nma justiça
saa, reparadora, equiíaliva. Siimmum jus summa
injuria.

Dr. Cunha Figueiredo.
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ais pungente miséria ; preferio deixar sua tami-
\míÊm o pão em sua pátria, emquanto ele
mãmm em paiz estranho, sem levar cePil
de sua fortuna particular, on coimnandita.ua. io-j
dos 

'sabem 
que elle na prisão,-em que se 

f 
ba 

j
come ensopado em suas lagrimas, o alimento que
ihe ministra a caridade de seus parentes. Para
um caracter destes nao foi de, certo que se pro-
nmignram.as penas de bancarrota. Devera ser o
meu cliente a única vietima expiatoim de tod.ç o
azar que tfe_.es últimos tempos de muitiplicaclas
crises commerciaes tem o «WÍÍH||

Notai, Sr, Julgador, que, desde 1860, iodas as
sentenças cie quebras teem por motivo commiCmúe
absolvição—as crises. Lançai os olhos para os do-
comentos a que me tenho refendo,que.neiíes acha-
reis arrestos respeitáveis, que apadrinham o meu
L 

Quando por um rigor inquisitorial, próprio cios

SENHOR.

Os abaixos-asssignados, eom.neman.les da cidade
da Fortaleza,não podendo ser i.ndifferentes a todo e
qualquer meio que conduza, a dar -incremento ao
commercio, c assegurar aos qüe seguem esla pro-
veitosa, necessai ia é nobre profissão o bem com-
mum, quea cada um deites provém em particular,
e ao 

'império, conhecendo por experiência que o
actual juiz municipal desta cidade, o bacharel Ma-
noel da Cunha e Figueiredo, que é também o jui/,
cio commercio, não só nos actos de administrarão
de justiça em geral se ha portado de maneira a
merecer dos seus jurisdicci.onados respeito .e estima,
mas especialmente nas questões commerciaes tem
rigorosamente feito executar as leis com a/punirão
dos que, quebranlando a boa fé e torturando a
consciência, teemfallido.com culpa ou fraude, di-
íiimuindo por esse modo o numero dos criminosos:
vêem espontaneamente solicitar de V. M. I. a re-
conducção cio dito bacharel no lugar, que ora serve,.
çujò quatriennio em breve completará ; pois estão
certos de que na continuaoão de um magistrado
semelhante, que inspira conOanga aos commercian-
les honrados, existe um poderoso auxiliar para a
prosperidade do mesmo commercio.

E' este, Senhor, o -unico motivo que leva oscomv
merciantes; (festa cidade a dirigir a presente sup-
plícja a V. M. I ; e nem outro poderia ser, si diverso,
tivesse sido o procedimento do supracitado juiz.
Por isso esnêràm que V. M. I. benigno acolherá m
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votos dos abaixo-assignados, e os deferirá com jus-tiça.
R. Mc. ü

Fortaleza, 14 de outubro de 1866.
Joaquim da Cunha Freire & irmão.
Manoel Antônio da Rocha Júnior à Irmão..
José Smith cie Vascòncéllos, Hughes & C.
Bruno & C.
Jíalkmann, Irmãos & C.
Severiano Ribeiro da Cunha & Irmão.
Albano & Irmão.
Manoel Nunes de Mello.
Moura Rolim & Sobrinho.
Antônio Gonçalves da Justa,
Je U. Graf & C.

* Saxer, Engelhard & C.
Monteiro, Barroso & Schulz.
Antônio Severino de V asconcellos & Irmão.
Salgado, Sousa & G.
Fonseca & Irmão.
L. Heymann & C.
João Antônio do Amaral.' Manoel José Rodrigues.
Braga & Carvalho,
iosé Antônio Martins.
João da Hlva Villar.
Paul) Cardoso da Fonseca..
Albano & Santos.
Carneira' & Sobrinho.
Diogo 3losê da Hlva.
Antônio dos Santos Neves.
Luiz de Seixas Correia.
Raymundo da Costa Bravo.
Jus iniano Nunes de Mello.
Mmoel iosé d'(diveira Figueiredo,
lusé Henrique Garcia.
Antônio Joaquim Vereira Façanha.Carvalho & Moraes.
Joaquim Antônio Carneiro S. Azevedo.
João Pereira Mendes.
João da Costa Ba tos.
Paulino Felix Bizerra.
José Felix d'Almeida,
João Severiano de Souza.
Manoel Pereira Valente.
Manoel Joaquim dJOliveira Guimarães.
Francisco Martins oVAguivw e Silva.Felippe José de Souza.
Francisco Xavier de Carvalho.
Cândido Gomes do Rego.Francisco José de Oliveira Figueiredo.
Vicente Baptista Alves Maia.
Uulisláo Nunes Sarmento.Raymimdo Bemigio de Mello Caxias,
Francisco Luiz Carreira.
Francisco Joaquim Pinheiro.
Theodoro da Silva Jatahy.
Joaquim José de Lima.
Manoel Moreira da Rocha Júnior.
Raymundo Gonçalves de Souza.
José André de Oliveira Figueiredo.
Raijniundo Toreato de Araujo.
DomingOS Rodrigues de S. Magalhães.Miguel Josó Martins Júnior.Marfins à Irmão.

(Do Cearense n.- 2216 de 21 de outubro de 1866.)

lEÜil

A Aurora Cearense, sinão quizesse afastnr-se daseu programma, poderia responder mui bem a esse
pygmeu da imprensa cearense, Mas... deixemos oPedro ll dos Gonçatm grilar quanto quizer fporqüèhade ter quem lhe responda,.,

Depois não se queixem,..
, Vamos adianto, que aíraz vem gente.—!\:o Crusciro do Sul embarcaram para a cortecom destino ao serviço dá guerra ±\ guardas na-es designados e 4 recrutas.—No dia 21 cfo corrente chegou dos portos do sulo vapor Tocantins.

Dn theatro da guerra apenas consta que os exer-cilos alijados e a esquadra brasileira atacaram afortaleza dc Gurupaity no dia 22 de de outubro.
Apezar da bravura dos combatentes, não nos foi
possi-el ficar ainda de possedesse poderoso elemento
paraguayo.

Calcula-se a perda dos aluados em 3,000 homens,entre mortos e feridos, dos quaes mais de 400mortos.
Sobe a 700 o numero dos officiaes brasileiros fe-

ridos.
Lopes pedio paz, que até a sahida do vapor nãofôrá acceita.
—Foi nomeado presidente da provincia do Rio deJaneiro o Sr. Dr. Esperidião Eloyde Barros Pimentel.—Foramnomeados: advogadosdo conselho d'esta-do os conselheiros Antônio Pereira Rebouças, Fran-

cisco de Paula de Negreiros Savão Lobato", Beneve-
nulo Augusto de Magalhães Taques.—Foi posto em disponibilidade o Sr. Antônio Pe-dro de Carvalho Borges, encarregado dn negociosna
republicada Bolívia.

—O Sr. Dr. Felippe Lopes Nelto foi nomeado en-viado extraordinário e minibtro plenipotenciarioem missão especial junto ao governo da Bolívia.—O Sr. Marquez de Caxias vai commandar asforças do Brasil em operações de guerra com oParaguay.*—Foi concedida a exoneração que pedio o Sr. con-solheiro Ângelo Muniz da Silva Ferraz do carço de
ministro e secretario distado dos negócios da guer%ra; sendo substituído interinamente pelo ministroda justiça o Sr conselheiro João Lustosa da CunhaParanaguá.

—O Sr. conselheiro Ângelo Muniz da Silva Ferraz
teve a graça do titulo de barão do Uruguayana, com
grandeza, e foi nomeado conselheiro de estado or-
dinario.

=Fói nomeado capellãodo collegio de educandos
(festa capital o Revd. Clycerio da Costa Lobo, queexercia ultimamente esse cargo, seronque a isso fos-
se obrigado, e somente por espirito de caridade.

Louvamos ao Sr. presidente da provincia poressa nomeação.
—Por diversas irregularidades foram annullados os

trabalhos do conselho de recurso de Sobral, sendo
designada al.» dominga de novembro para nova
reunião do mesmo conselho.—Foi concedida a demissão que pedio Mathias
Pereira do Valle do hjgar cie carcereiro da cadeia
desta cidade, e nomeado para substiluil-o Fran-
cisco Janico de Paula Barros.—Foi capturado no ícó Manoel José d'Assump-
ção, desertor de um dos batalhões de linha de Per-
nambuco.

—No mesmo termo foi ferido levemente Antônio
Limeira por Luiz Ferreira Brauna, que fora presoem flagrante.

—O Pedro ll, escrpto por hábeis pmnas, tem-seoecupado ultimamente em sua~misoelianea~com
o juiz municipal da capital.

Ceará 1866 == Typ da Aurora cearense ^impresso
por Hermino Magno.


